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Artigo 1o Fica concedido um desconto

dé 30% (trinta por cento) sobre valor das contas dos serviços
de fornecimento de água e coleta d esgoto prestados pela COM-

PANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO [JESTADO DE SÃO PAULO (SABESP)

aos aposentados e pensionistas quel percebam ate 3 (três) salários

minimos e aos deficientes fisicos.

- Somente será concedida a

redução de 30% (trinta por cento) dos usuários de imóveis residen-

ciais nos termos da legislação eh vigor, desde que, o consumo,

por pessoa, não ultrapasse 35 milímetros cúbicos por mês.

Artigo 2o

Artigo 3o |- O referido desconto sera

concedido apenas aos usuarios que lpaguem suas contas, pontualmen-

te, ou seja, ate a data de seu vendimento.

Artigo 4o

na data de sua publicação.

Esta lei entrara em vigor

JUSTIFI ATIVA

£Z

E infinitamgnte grande o número de pessoas

que deixam de pagar suas contas) de agua e esgoto, por falta

de recursos, gerando inumeros | problemas sociais, relativos

a Higiene e Saude.

Estimulando | a economia, o uso moderado

do consumo e a pontualidade no pagamento das contas, com certeza,

o desconto de 30% (trinta por | cento), concedido as classes

menos favorecidas, representara o umprimento do deverdo Estado,

eis que, a Constituiçao em seu artigo 219 - inciso 1, diz:
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A saúde é direito de todos e
Estado.

Parágrafo $|- Os Poderes Públicos Estadual
e Municipal garantirão o direito alsaúde mediante:

1- políticab sociais, econômicas e ambien-

tais que visem ao bem-estar físicdo, mental e social do indivíduo

e da coletividade e a redução flo risco de doenças e outros

agravos.

Conto com jmeus pares para a aprovação

desta propositura.
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